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Secretaria de Direitos Autorais e Intelectuais (SDAI)
Quem somos?
A Secretaria de Direitos Autorais e Intelectuais (SDAI) é responsável pela formulação e gestão da política do Ministério da Cultura sobre direitos autorais, sendo constituída por duas diretorias: a Diretoria de Gestão Coletiva de Direitos Autorais (DIGEC) e a Diretoria de Regulação de Direitos Autorais (DIREG).

Nossa atuação em 2024, referente às iniciativas estratégicas
A atuação da SDAI em 2024 foi pautada em fortalecer um sistema equilibrado de direitos autorais no Brasil e posicionar o país como referência global. 
Em dezembro, em esforço conjunto com a DIREG, foi publicada a Portaria Normativa nº 169, de 02 de dezembro de 2024, passo importante para a modernização e restauração da Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva - CPAGC, a fim de garantir a participação social nas políticas de supervisão estatal da gestão coletiva, bem como propor medidas para atuação mais transparente e eficaz das sociedades de gestão coletiva de direitos de autor e direitos conexos no País
A fiscalização também tem sido de fluxo constante, decorrendo especialmente de denúncias de cidadãos e entidades. No ano de 2024, destacamos a elaboração de 37 expedientes contendo notificação ao ECAD (ente arrecadador), associações de gestão coletiva de direitos autorais ou usuários. Destes, 22 se referiam a processos instaurados na nova gestão e 15 a processos instaurados na gestão anterior (passivo). Foram também produzidas 19 notas técnicas nos processos de fiscalização/sancionamento, demandando estudos e excelência técnica para subsidiar decisões de alta complexidade.
Adicionalmente, cabe mencionar o tratamento de 29 demandas externas (manifestações, sugestões e pedidos de informação) recebidas por diversos meios, gerando informação qualificada sobre gestão coletiva e contribuindo para o respeito aos direitos autorais.
Na esfera legislativa, a Secretaria teve notável atuação no Projeto de Lei nº 2.338/2023, de regulação da inteligência artificial, aprovado pelo Plenário do Senado Federal em 10/12/2024. Para tanto, organizou e participou de uma série de reuniões no âmbito interministerial, bem como com parlamentares, representantes do setor artístico e do setor empresarial, prestando apoio técnico às disposições sobre direitos autorais do PL e contribuindo para a condução estratégica do processo legislativo. Ainda no campo legislativo, a Secretaria realizou diversas reuniões com representantes do setor artístico e setor empresarial para as negociações em torno do Projeto de Lei nº 2.370/2019, em tramitação na Câmara dos Deputados, que busca assegurar o direito de remuneração a título de direitos autorais no ambiente digital, elaborando subsídios técnicos para os dispositivos deste projeto de lei. O conteúdo do referido PL foi também apresentado no Senado Federal, na forma do Projeto de Lei nº 4968/2024.
Já na esfera internacional, a SDAI participou das negociações, na OMPI, do Comitê de Direitos Autorais (SCCR, da sigla em inglês), do Comitê de Conhecimentos Tradicionais e Expressões Culturais Tradicionais (IGC sigla em inglês) e do Comitê de Desenvolvimento (CDIP). A Secretaria forneceu subsídios e apoio técnico ao MRE nas negociações, além de realizar reuniões bilaterais com as contrapartes de países como Coreia do Sul, Australia, China, GRULAC, Grupo Africano e os Dirigentes da OMPI. Também organizou, em Brasília, com o apoio da OMPI, Encontro dos Chefes de Oficina de Direitos Autorais da América Latina e Caribe, oportunidade para a troca de experiências e alinhamentos de posicionamentos sobre o tema entre os países latinos.
A SDAI atuou para avançar os interesses relacionados a direitos autorais e intelectuais do setor artístico brasileiro em tratados de comércio e de cooperação cultural, a exemplo dos seguintes: acordo MERCOSUL-Singapura, assinado em 2024; os acordos do MERCOSUL com EFTA e Emirados Árabes, em fase de conclusão; e na conclusão das negociações do MERCOSUL-União Europeia, que incluiu todas as demandas realizadas pela Secretaria no capítulo de Direitos Autorais e está em fase de revisão legal, com o acordo já anunciado pela imprensa. 
No G20, a Secretaria atuou na elaboração e negociação dos parágrafos sobre propriedade intelectual, realizando reuniões bilaterais com vários países para lograr um texto de consenso, além das reuniões oficiais do calendário do G20. Os parágrafos sobre propriedade intelectual apresentam grande avanço no cenário multilateral ao trazer linguagem sobre pagamento de direitos autorais no ambiente digital e a importância da regulação e remuneração de obras protegidas quando utilizadas por inteligência artificial generativa. Em paralelo ao G20, o Ministério da Cultura assinou, com a Coreia do Sul, um Memorando de Entendimento sobre Direitos Autorais, fruto de reunião bilateral entre o Secretário e sua contraparte durante o SCCR, na OMPI. 
A SDAI criou e coordenou um Grupo de Trabalho do Sistema MinC com SCDC, SEFLI, IPHAN, IBRAM e Fundação Cultural Palmares para a elaboração de marco legal de proteção aos Conhecimentos Tradicionais e Expressões Culturais Tradicionais. O GT concluiu-se com a elaboração do relatório e de minuta de texto legal, que serão discutidos no GT de Política Nacional para as Culturas Tradicionais e Populares do MinC.  
A primeira fase do Projeto “Mulheres Quilombolas”, em parceria com a Fundação Palmares e a Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), foi concluída com evento de encerramento realizado no Palacio do Itamaraty que contou com a presença da Ministra da Cultura, da Ministra das Mulheres, representantes da OMPI, embaixadores, deputados, e oito representantes das comunidades quilombolas beneficiárias do projeto.









